
UTILIZE APENAS O E-MAIL CADASTRADO. 
DOCUMENTO RECEBIDO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO DIFERENTE DO 

CADASTRADO ACIMA  SERÁ DESCARTADO SEM ANÁLISE. 

SÓ CARIMBE 

ASSINE AQUI 

NÃO ACEITAMOS SE PREENCHIDO A MÃO 

NOME E CPF DO SECRETÁRIO DE SAUDE OU COORDENADOR DA VISA 



DOCUMENTOS: 
1. Ato de nomeação do Secretário ou Coord. 
2. Comprovante de endereço da Secretaria ou VISA. 
3. Documento de identidade do Secretário ou 

Coordenador de VISA (RG, Carteira de Conselho 
profissional ou Habilitação) 

REGRAS PARA DOCUMENTOS: 
• DEVEM SER SEMPRE LEGÍVEIS; 
• DIGITALIZADOS PREFERENCIALMENTE EM 

ESCÂNER DE MESA; 
• SEM DISTORÇÕES, SOMBRAS OU CORTES. 
FORA DESTAS REGRAS OS DOCUMENTOS NÃO 
SERÃO ACEITOS 

SE PRECISAR COM 
URGÊNCIA: 

ENVIE TUDO CONFORME AS 
INSTRUÇÕES QUE NÃO TEM ERRO. 


